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1.  OBJETIVO

2. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 
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Esta política tem como objetivo padronizar e orientar sobre 

as regras de apoio ao canal de ouvidoria criado pela empresa 

3GEO, com a finalidade de tomar ciência de fatos e dar a 

devida tratativa.

- Regras Gerais:

• Todos os colaboradores ao iniciarem na empresa 

assinam os termos de responsabilidade, fraude e LGPD e de 

sigilo das informações da empresa, para nortear as ações 

com ética e transparência independente da função e posição 

a ser desempenhada.

• Esta política se aplica para os colaboradores que 

compõem o quadro de pessoal da empresa, tanto como 

denunciantes como para denunciado. Nosso intuito e ter 

transparência e nossas ações para com todos os envolvidos 

em qualquer parte do processo que a empresa se destina a 

fazer.
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• Todos os processos da 3 GEO são controlados e regis-

trados em Procedimentos Operacionais Padrão, a fim de 

garantir que as entregas independentes de que as tiver exe-

cutam tenham a mesma qualidade. Não deixando possibili-

dades de alguns obterem vantagens, lucros ou oportunida-

des diferenciadas perante os demais, sendo eles clientes, 

pares ou superiores.

• A denúncia é feita em formato anônimo ou identifica-

do, estando a cargo do denunciante a decisão. 

• A forma de denunciar foi amplamente divulgada 

quando da implantação desta política, conforme anexo 1.

• Todos os recebimentos de denúncia são recebidos 

através de formulário do Google Forms, conforme anexo 2 ou 

e-mail criado para essa específica finalidade. E as devidas 

tratativas são elencadas a partir dos fatos apresentados para 

a devida apuração e solução do problema apresentado.

• Caso seja necessário, alterar alguma regra, alterar 

alguma política no intuito de resguardar a empresa e não 

deixar que tal fato se manifeste pela segunda vez, são feitas 

as alterações e as devidas publicações a todos os envolvi-

dos.
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deixar que tal fato se manifeste pela segunda vez, são feitas 

as alterações e as devidas publicações a todos os envolvi-

dos.

• Em caso de apuração e identificadas falhas nos pro-

cessos, temos também as alterações devidas nos POP´s e a 

comunicação geral de alteração de tal procedimento.

• Em casos em que a atitude denunciada venha a ser 

prejudicial à empresa de forma criminal, o andamento segue 

junto ao jurídico.

• Caso a denúncia seja feita de forma identificada, con-

vidamos o denunciante para uma reunião de devolutiva das 

tratativas e soluções para o caso.  Sendo feita anônima, a 

pessoa saberá pelas alterações e movimentos internos as 

tratativas aparentes apresentadas.

• Durante todo o processo de apuração até a solução, a 

identidade do denunciante é mantida sobre sigilo, a fim de 

resguardar sua integridade física e moral. Deixando claro que 

sempre queremos ter conhecimento e tratar atitudes que 

não venham de encontro aoS nossos valores e a ética.

3.  COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

• O comitê de ética atual é composto pela diretoria adminis-

trativa financeira, a gerente de RH, e o conselho da empresa. PO
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É de competência da Alta Direção da Organização e do RH 

alterar esta Política sempre que se fizer necessário.

Esta Política entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Representante Legal e revoga quaisquer documentos em 

contrário.

ANEXO

Colocando cada uma a sua ação pela alçada que possui. Caso 

a denúncia seja de um dos membros do comitê este está 

eximido de atuar no processo.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS
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